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政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

 – 12/2015

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 62/2025號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

13/92/M

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 2 de Maio de 2025:

O pessoal abaixo identificado — autorizada a continuidade dos 
seus contratos administrativos de provimento sem termo, 
para o exercício de funções nestes Serviços, nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 2 
de Junho de 2025.

Lao Ngoi Ieng, técnica superior principal, 2.º escalão;

Lao Sao Wai Margarida, técnica superior principal, 1.º escalão;

Chan Tim Fa, técnica superior de 1.ª classe, 3.º escalão;

Chan Chi Hin, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão;

Fong Wai Kuan, Mui Weng Si e Ng In San, técnicas superiores 
de 2.ª classe, 1.º escalão.

Hu Qi — renovado o contrato administrativo de provimento, 
para o exercício das funções de técnica superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, nestes Serviços, pelo período de um ano, a partir 
de 2 de Junho de 2025, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 28 de Maio de 2025. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 62/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do artigo 34.º dos Estatutos do Centro de 
Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau e do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado, Chan Un Tong, como vogal do Conselho Ge-
ral do Centro de Produtividade e Transferência de Tecnologia 
de Macau, em substituição de Wong Chi Hong.

2. O mandato do vogal referido no número anterior vigora 
até 31 de Março de 2026.
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第 63/2025號經濟財政司司長批示

46/2022

66/2024

 

第 64/2025號經濟財政司司長批示

85/2016

56/2010

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação. 

26 de Maio de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 63/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 46/2022 (Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Co-
mercialização), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São nomeados como membros do Conselho Administrativo 
do Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Comercialização:

1) Iong Nin Fai, em substituição de Chan Chou Weng;

2) Lau Kit Lon, em substituição de Leung Antonio. 

2. São nomeados como suplentes dos membros do Conselho 
Administrativo do Fundo de Desenvolvimento Industrial e de 
Comercialização:

1) Lei Chon Kit, suplente do membro referido na alínea 1) do 
número anterior;

2) Chan Chi Ieng, suplente do membro referido na alínea 2) 
do número anterior;

3) Chan Hoi Si, suplente do membro Lam Hoi Kin referido 
na alínea 3) do n.º 1 do Despacho n.º 66/2024 do Secretário 
para a Economia e Finanças, em substituição de Mai Pang. 

3. O mandato dos membros referidos no n.º 1 termina no dia 
24 de Outubro de 2025.

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

28 de Maio de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 64/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 3) e 6) do n.º 3 e dos n.os 4 e 5 do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 56/2010, alterado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 85/2016, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

1. São nomeados como membros da Comissão para o Desen-
volvimento de Convenções e Exposições:


